
Legismap Roncarati
Seguradora indenizará cliente por invalidez em acidente de trânsito

A juíza da 10ª Vara Cível de Campo Grande, Sueli Garcia Saldanha, julgou procedente a ação
movida por W.E.T. contra uma seguradora, condenada ao pagamento de 21 salários mínimos,
vigente à época do acidente, por invalidez percentual dos membros superiores do autor.

Alega o autor ter sofrido lesões em membro superior, resultante do acidente de trânsito ocorrido
em 12 de dezembro de 2003 e que, de acordo com os laudos periciais, se caracterizaram como
permanentes. Afirma ainda que possuí direito aplicável à espécie e por estas razões pediu a
condenação da ré ao pagamento de indenização por invalidez no valor correspondente a 40
salários mínimos.

Citada, a ré apresentou contestação requerendo a improcedência do pedido, pois sustentou perda
do objeto em razão do pagamento efetivado na via administrativa, não havendo motivos para uma
indenização.

Conforme os autos, a juíza frisou que o seguro obrigatório concedido pela Lei n° 6.194/74 pode ser
exigido de quaisquer seguradoras conveniadas ao sistema, pouco importando, até porque não há
nenhuma restrição nesse sentido e que o pagamento feito administrativamente não impede que a
parte ajuíze uma ação requerendo o que entende devido contra outra seguradora e que também
esteja vinculada ao pagamento do seguro DPVAT.

Além disso, a magistrada observou que para o pagamento da indenização é fundamental
importância que possuam dois requisitos: o acidente com o veículo automotor e a ocorrência de
danos, o que o autor comprovou nos autos.

Desse modo, o pedido feito pelo autor foi julgado procedente. “Importante esclarecer que o artigo
3º, da Lei n. 6.194/74, que estabelecia o valor indenizatório de 40 (quarenta) salários mínimos, em
caso de invalidez decorrente de acidente de trânsito, foi alterado pela Medida Provisória nº 340,
publicada em 30/12/2006, e convertida na Lei 11.482, de 31 de março de 2007, a qual dispõe em
seu artigo 8º que o valor devido será equivalente a R$ 13.500,00 no caso de invalidez”, concluiu a
juíza.

Assim, na fase atual a limitação é considerada como perda de repercussão intensa e relacionada à
perda funcional de 75% de um dos membros superiores, razão pela qual a indenização deve ser
fixada em 21 salários mínimos, ou seja, 75% de 70% de 40 salários mínimos.

Processo nº 0034607-22.2006.8.12.0001

Fonte: TJMS, em 12.01.2015.
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